
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PENHA
 

PORTARIA N. 16/2022

Designa servidor para exercer a função gratificada de
Distribuidor da comarca de Penha.

 
A doutora Aline Vasty Ferrandin, Juíza de Direito e Diretora do

Foro da comarca de Penha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais; e

 
CONSIDERANDO a demanda crescente de atos a serem

realizados pela Distribuição Judicial nesta comarca;
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR a servidora Maura Maravilha dos Santos,

Técnica Judiciária Auxiliar, matrícula 44.152, para exercer a função
gratificada de Distribuidora da Comarca de Penha, a partir desta data.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
Penha, 16 de novembro de 2022.
 
 

Aline Vasty Ferrandin
Juíza de Direito e Diretora do Foro

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Vasty Ferrandin, Juíza de
Direito de Entrância Inicial, em 16/11/2022, às 18:44, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 6765403 e o
código CRC 8B71E77C.
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